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TARIFAS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELETRICA

PARA O ANO DE 2020

Tendo presente as regras estabelecidas pelo “Regulamento de Tarifas Especifico para o
Fornecimento de Energia Elétrica” aprovado pelo Conselho de Administragdo da APA, S.A., é
fixado o seguinte tarifario para vigorar em 2020 no Porto de Aveiro:

0 - Fornecimento de energia elétrica, para todas as poténcias contratadas

Imposto sobre o consumo de energia elétrica................................. € 0,001 /kwh

1- Fornecimento de energia elétrica em Baixa Tensdo, para poténcias contratadas até
41.4 kVA

1.1 — Tarifa simples

1.1 __|Fornecimento de carater permanente (energia activa)................ € 0,3874 /kwh
1.2 |Fornecimento de carater temporario................................___ € 0,4080 /kwh
1.3 _|Fornecimento a entidades publicas................................___ €0,1614 /kwh
14 |Fornecimento a Docapescano PPC.............. .. ... ... .. ... €0,2712 /kwh

1.2 — Tarifa tri-horaria

Geral (€/kWh) Entidades publicas (€/kWh) | Docapesca (E/kWh)
Horas de Ponta (Wp) 0,7479 0,3116 0,5235
Horas Cheias (Wc) 0,3556 0,1482 0,2489
Horas de Vazio (Wv) 0,1941 0,0809 0,1359

2- Fornecimento de energia elétrica em Baixa Tensfdo, para poténcias contratadas
superiores a 41,4 kVA (Tarifa de médias utilizacoes)

Geral (€/kWh) Entidades publicas (€/kWh) Docapesca (€/kWh)
Horas de Ponta (Wp) 0,3558 0,2157 0,3025
Horas Cheias (Wc) 0,2019 0,1224 0,1716
Horas de Vazio (Wv) 0,1386 0,0840 0,1178
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3- Encargo de poténcia mensal, para poténcias contratadas até 41.4 kVA (Tarifa simples)

Pot. contratada (kVA)| 3,45 6,9 10,35 13,8 17,25 20,7 27,6 34,5 41,4
Regul. Disjuntor (A) 3x5 3x10 3x15 3x20 3x25 3x30 3x40 3x50 3x60
Taxa fixa mensal €5,06] €9,60| €14,13| €18,65| €23,18) €27,71| €37,85] €47,12] € 56,38

4- Encargo de poténcia mensal, para poténcias contratadas superiores a 41,4 kVA (Tarifa
de médias utilizacées)

4.1- Preco da poténcia
A parcela da poténcia, a faturar mensalmente, sera composta por trés parimetros:

» Termo tarifario fixo

> Horas de ponta
» Poténcia contratada

4.1.1 - O célculo da poténcia a faturar seré efetuado da seguinte maneira:

a) Perfodo de inverno (janeiro a marco; outubro a dezembro)

Termo tarifario fixo €23,47
Horas de ponta (consumo nas horas de ponta / 110 h) x € 15,419
Poténcia contratada Poténcia contratada x € 0,708

b) Periodo de verdo (abril a setembro)

Termo tarifério fixo €23,47
Horas de ponta (consumo nas horas de ponta / 66 h) x € 15,419
Poténcia contratada Poténcia contratada x € 0,708

S- Fornecimento de energia elétrica em Média Tensdo (Tarifa médias utilizacdes)

Todo o ano

( €/kWh)
Horas de Ponta (Wp) 0,2377
Horas Cheias (Wc) 0,1762
Horas de Vazio (Wv) 0,1230
H. de Super Vazio (Wsv) 0,1010

6- Encargo de poténcia mensal (Tarifa de médias utilizacoes)

6.1- Prego da poténcia ‘«—T@l

A parcela da poténcia, a faturar mensalmente, serd composta por trés parametros:
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» Termo tarifario fixo
» Horas de ponta
» Poténcia contratada

6.1.1 - O cdleulo da poténcia a faturar serd efetuado da seguinte maneira;

a) Periodo de inverno (janeiro a marco; outubro a dezembro)

Termo tarifario fixo € 44,80
Horas de ponta (consumo nas horas de ponta / 110 h) x € 9,994
Poténcia contratada Poténcia contratada x € 1,437

b) Periodo de verdo (abril a setembro)

Termo tarifario fixo € 44,80
Horas de ponta (consumo nas horas de ponta / 66 h) x € 9,994
Poténcia contratada Poténcia contratada x € 1,437

7- Energia Reativa

- Prego da energia reativa (Euros/Kvarh).................oooeiiiii € 0,05

8- Utilizaciio de contadores, em fornecimentos de caricter temporario

B ke CONCANOIES BEXOS w145 b histiamncn s o o siamre s s L1 st 35 4 S e e s e e e € 12,00 / dia
8.2- Contadores POrtALEIS .........vvevvuvuieeeeeieeeteeseeeeeeeeeee €23,50 / dia

9- Fornecimentos minimos

- Quantidade minima a fornecer, por requisi¢do, em ligagdes tempordrias e de caréter
provisdrio: 20 kWh.

Ficam assim revogadas as tarifas em vigor desde janeiro 20198, aprovadas em CA de 24 de
janeiro de 2019, sendo estas tarifas aplicaveis a todos os fornecimentos de energia elétrica
registados a partir do dia 1 de janeiro de 2020.

Forte da Barra, 14 de janeiro de 2020

A Presidente do Conselho de Administrago,

=
(Fatima Lopes Alve




